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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná. 
 

 

 
DECRETO Nº 103/2023 

 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DE 

TRIBUTOS NO MOMENTO DO PAGAMENTO AOS 

FORNECEDORES PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento na legislação vigente, e 

 
Considerando a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por ocasião do 
julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação 
Cível Originária nº 2897; 
 
Considerando o artigo 158, inciso I, da Constituição Federal, o qual dispõe que pertence aos 
Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza; 
 
Considerando o disposto no artigo 64, da Lei Federal 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Os Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Arapuã/PR, ao 
efetuar o pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou serviços em 
geral, incluindo obras de engenharia, fica obrigado a efetuar a retenção do Imposto de Renda 
(IR), de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 
alterações posteriores, observando as disposições seguintes. 
 
Parágrafo Único. As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e 
CSLL. 
 
Art. 2º As retenções serão realizadas a partir do dia dezessete do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte e três, sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 
por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, devendo, ainda, a retenção ser 
destacada no corpo do documento fiscal, observando os percentuais estabelecidos no anexo I, 
da Instrução Normativa indicada no artigo antecedente. 
 

1

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                            1 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná. 
 

 

 
Art. 3º Não se aplica as retenções dispostas neste Decreto: 
 
I - Aos serviços e produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012; 
 
Art. 4º A obrigação de retenção alcançará todos os contratos e relações de compra e 
pagamento que estejam em vigência, devendo os seus titulares providenciarem as devidas 
adequações até o termo inicial definido no art. 2º do presente Decreto.   
 
Parágrafo Único. A critério do órgão contratante, os contratados poderão ser notificados do 
disposto neste Decreto Municipal. 
 
Art. 5º Os novos contratos administrativos e editais deverão prever clausula de aplicação da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou a que vier substitui-la, nos 
termos do presente Decreto.  
 
Art. 6º Os Entes Públicos mencionados no art. 1º deste Decreto deverão repassar ao 
Município os valores retidos de Imposto de Renda. 
 
Art. 7º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência e dos 
efeitos do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção. 
 
Art. 8º Os documentos fiscais que não atendam o disposto no art. 2º do presente Decreto 
deverão ser recusados.  
 
Art. 9º As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos 
contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação 
específica. 
 
Art. 10º Este Decreto entra em vigor em 14 de julho de 2023. 
 

 
Paço Municipal Hélio Mathias, Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês 

de julho do ano dois mil e vinte e três (14/07/2023). 

 
 
 
 
 
DEODATO MATIAS 

Prefeito Municipal 

2

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                            2 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapuã PR 
CONTRATADO: APUCARANA AUTO PEÇAS LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E PARA A 
MANUTENÇÃO DO VEICULO S10 PLACAS SDW8F39 PERTENCENTE AO GABINETE DO PREFEITO, 
JUNTO AO FORNECEDOR ORIGINAL PARA ASSEGURAR A GARANTIA. 

VALOR: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 
INÍCIO DE VIGÊNCIA: 13/01/2023 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 12/01/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: Licitação modalidade Processo dispensa 1/2023. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 3/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapuã PR 
CONTRATADO: A.W.GONÇALVES - ACÉSSORIOS - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE CONSERTO DE MÓDULO DESTINADOS 
A FROTA DE ARAPUÃ-PR 

VALOR: R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais) 
INÍCIO DE VIGÊNCIA: 26/01/2023 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 25/01/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: Licitação modalidade Processo dispensa 2/2023. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 37/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapuã PR 

CONTRATADO: CIAMAQUINAS OFFCCE LTDA -ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE CADEIRAS DOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE 

ARAPUÃ-PR. 

VALOR: R$ 16.700,00 (Dezesseis Mil e Setecentos Reais) 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 15/03/2023 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 13/03/2024 

EMBASAMENTO LEGAL: Licitação modalidade Processo dispensa 24/2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº21/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

 Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2023, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, o Exmo. Prefeito, Sr. Deodato Matias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade, RG nº
501.539-75 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 710.433.659-15, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002
e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e das demais normas
legais aplicáveis e Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, em face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, RESOLVE registrar os preços para
futura, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE
AR, PROTETORES E TIP TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEICULOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR. para o período de 12 (doze) meses, em
conformidade com o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP
TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO
DE ARAPUÃ-PR, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações
previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: BARATÃO PNEUS
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Guarapuava/PR, na RUA SERIEMA ,
995 - CEP: 85055010 - BAIRRO: CONRADINHO, inscrita no CNPJ sob o nº 25.115.613/0001-03, neste
ato representada pelo Sr. FABIO LUIZ SZYCHTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG
7.336.607-0, inscrito no CPF sob o nº 024.197.789-44, residente e domiciliado na Rua AVENIDA
MANOEL RIBAS, 4636 APARTAMENTO 01 - CEP: 85055010 - BAIRRO: CONRADINHO, na cidade
de Guarapuava/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 
ITENS
Lote Item Código do

produto/ser
viço

Descrição
do
produto/ser
viço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
006 -
DESTIN
ADO A
AMPLA
CONCO
RRÊNCI
A

1 38842 PNEUS
1000 X 20
16 LONAS
LISO
COMUM  

ANTEO AT
65

UN 113,00 1.466,00 165.658,00

LOTE: 1 43279 PNEU 11 PIRELLI TG UN 16,00 2.945,00 47.120,00
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031 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

R22,5
BORRACH
UDO  

85

TOTAL 212.778,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de acordo com os padrões e
exigências do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) a
qual regulamenta a qualidade dos pneus, câmaras e correlatos para o mercado brasileiro.

Os produtos ofertados deverão atender às exigências abaixo relacionadas: 

5.1.1 — Descrição do objeto/ Especificações Técnicas:

a) As Normas (ABNT, NR's), Manual ou Instruções informadas fazem parte integrante da
descrição as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, independente de transcrição no
presente Termo.

b) Ser fabricado conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO;

 5.2 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos de
passeio e utilitários a seguinte identificação:
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a) O nome ou logotipo do fabricante;
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação;
d) Dados de Capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Matricula DOT (Depolament a Transporlation);
f) Símbolo do INMETRO;

5.3 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos
micro-ônibus ônibus e caminhões a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante,
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e valida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou Inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação; 
d)  Dados de capacidade de carga e índice de velocidade,
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Depadament Of. Transportation);
g) Símbolo do INMETRO;

5.4 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos
equipamentos agrícolas e fora de estrada a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante; 
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou interior a 6 (seis) meses;

c) Locai de fabricação;
d) Dados de capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Departarnent Of. Transportation);
g) O objeto a ser fornecido deverá atender á descrição e especificações técnicas contidas

no respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros documentos, informado(s) pelo
Contratante. conforme o caso;

h) No sentido da preservação do maior interesse público não serão aceitas propostas de
preços de pneus oriundos de mercado paralelo ou destinados a uso em condições climáticas diversas da
existente nesta região;

5.5 - Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos. 

5.6 -  Deverá o proponente apresentar logo que encerados os lances e determinado o
vencedor(es), para esta Pregoeira os certificados de garantia do fabricante de, no mínimo 12 (doze) meses
para cada item que a licitante seja vencedora em língua portuguesa ou em língua estrangeira com a
respectivas traduções em português.
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5.7 – Quando solicitado a empresa contratada deverá apresentar garantia
responsabilizando-se por qualquer defeito que venha a surgir nos pneus durante o uso, num período não
inferior a 5 (cinco) anos.

        
5.8 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até

05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de
Compras expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal. . Quanto a garantia de reposição, obedecer ao prazo mínimo de 05 (cinco) dias.

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes

das constantes no ANEXO I e dos MARCA/MODELOS apresentadas nas propostas,
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
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A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva
entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
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i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
04/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da
Lei Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla
e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 810 04.002.20.608.0018.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 860 04.003.20.608.0017.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 930 04.004.18.541.0020.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1040 05.002.04.121.0004.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1200 05.005.04.122.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1980 06.003.12.361.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1990 06.003.12.361.0009.2036 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2000 06.003.12.361.0009.2036 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2010 06.003.12.361.0009.2036 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2020 06.003.12.361.0009.2036 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2120 06.003.12.364.0009.2037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2500 07.002.10.122.0015.2044 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2540 07.002.10.301.0015.2045 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2570 07.002.10.301.0015.2046 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2640 07.002.10.301.0015.2047 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3240 08.002.04.782.0022.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3360 08.003.26.782.0022.2058 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3450 08.004.15.452.0021.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3610 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3690 09.001.14.243.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3860 09.003.08.244.0011.2069 933 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2023 3870 09.003.08.244.0011.2069 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3880 09.003.08.244.0011.2069 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4060 09.003.08.244.0011.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4070 09.003.08.244.0011.2070 783 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4080 09.003.08.244.0011.2070 788 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4090 09.003.08.244.0011.2070 798 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4100 09.003.08.244.0011.2070 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4270 10.001.27.812.0025.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4290 10.002.27.812.0025.2074 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4360 10.002.27.812.0025.2075 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento,
até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Arapuã-PR,27/02/2023

Deodato Matias                                                               FABIO LUIZ SZYCHTA 
Prefeito De Arapuã                                                             BARATÃO PNEUS EIRELI
Contratante                                                                            Contratado

FISCAL: TESTEMUNHA:

Willian Cardoso Kurten                        Dino Kurten
CPF: 062.706.729-88                                   CPF: 881.769.919-53                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº22/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

 Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2023, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, o Exmo. Prefeito, Sr. Deodato Matias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade, RG nº
501.539-75 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 710.433.659-15, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002
e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e das demais normas
legais aplicáveis e Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, em face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, RESOLVE registrar os preços para
futura, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE
AR, PROTETORES E TIP TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEICULOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR. para o período de 12 (doze) meses, em
conformidade com o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP
TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO
DE ARAPUÃ-PR.., para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações
previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: IGF COMERCIO DE
PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba/PR, na RUA JOÃO
BETTEGA, 687 - CEP: 81070000 - BAIRRO: PORTÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 03.805.667/0001-50,
neste ato representada pelo Sr. EDUARDO HENRIQUE SENF , brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG 76196729, inscrito no CPF sob o nº 033.061.289-10, residente e domiciliado na Rua RUA
IMACULADA CONCEIÇÃO , 370 - CEP: 80215030 - BAIRRO: REBOUÇAS, na cidade
deCuritiba/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 
ITENS
Lote Item Código do

produto/ser
viço

Descrição
do
produto/ser
viço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
021 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO

1 38836 PNEUS
255.70 R16
RADIAL  

GOODYEA
R
WRANGLE
R
FORTITUD
E HT

UN 58,00 682,90 39.608,20
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DE ME E
EPP
LOTE:
028 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43276 PNEU
265X70
R16
RADIAL  

GOODYEA
R KELLY
EDGE SUV

UN 12,00 657,80 7.893,60

LOTE:
030 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43278 PNEU 11
R22.5 LISO
 

GOODYEA
R G658

UN 16,00 2.940,00 47.040,00

LOTE:
035 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43283 PNEU 1400
R24 S/C
ORT
RADIAL  

TITAN TG2
RADIAL

UN 8,00 6.811,00 54.488,00

LOTE:
041 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43289 PNEU 1300
X 24 12
LONAS  

FORERUN
NER G2/L2

UN 12,00 2.869,00 34.428,00

LOTE:
047 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43298 CAMARA
DE AR 17.5
25 BICO
CURTO  

MAGNUM
TR220

UN 16,00 269,00 4.304,00
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LOTE:
048 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43299 CAMARA
DE AR ARO
16 BICO
CURTO  

MAGNUM
TR15

UN 30,00 59,50 1.785,00

LOTE:
049 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43300 CAMARA
DE AR ARO
16 BICO
LONGO  

MAGNUM
TR75

UN 30,00 58,90 1.767,00

LOTE:
056 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43307 CAMARA
DE AR
1000X20
BICO
CURTO  

MAGNUM
V3

UN 60,00 94,88 5.692,80

LOTE:
058 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43309 CAMARA
DE AR
12,5X80
R18  

MAGNUM
TR15

UN 16,00 124,90 1.998,40

LOTE:
059 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43310 CAMARA
DE AR
19,5L 24  

MAGNUM
TR

UN 16,00 334,50 5.352,00

LOTE:
060 -

1 43311 CAMARA
DE AR

MAGNUM
FR13/14

UN 24,00 39,90 957,60

17
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DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

175.70
R13  

LOTE:
061 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43312 CAMARA
DE AR
175.70
R14  

MAGNUM
FR13/14

UN 24,00 39,90 957,60

LOTE:
062 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43313 CAMARA
DE AR 14 9
X 24  

MAGNUM
TR218

UN 16,00 216,12 3.457,92

LOTE:
064 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43315 CAMARA
DE AR ARO
15 – BICO
CURTO  

MAGNUM
TR15

UN 24,00 52,00 1.248,00

LOTE:
065 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43316 CAMARA
DE AR ARO
16 – BICO
CURTO  

MAGNUM
TR15

UN 16,00 54,50 872,00

LOTE:
066 -
DESTIN
ADO

1 43317 CAMARA
DE AR ARO
16 – BICO
LONGO  

MAGNUM
TR75

UN 16,00 58,50 936,00

18
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EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP
LOTE:
067 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43318 COLARINH
O
PROTETO
R ARO 17.5
25  

IRBO
RADIAL

UN 16,00 149,70 2.395,20

LOTE:
069 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43320 COLARINH
O
PROTETO
R ARO
1400X24  

IRBO
RADIAL

UN 16,00 73,80 1.180,80

LOTE:
070 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43321 COLARINH
O
PROTETO
R ARO 25  

IRBO
RADIAL

UN 16,00 149,90 2.398,40

LOTE:
071 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43322 COLARINH
O
PROTETO
R ARO 20  

IRBO
RADIAL

UN 16,00 30,85 493,60

TOTAL 219.254,12

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

19
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A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de acordo com os padrões e
exigências do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) a
qual regulamenta a qualidade dos pneus, câmaras e correlatos para o mercado brasileiro.

Os produtos ofertados deverão atender às exigências abaixo relacionadas: 

5.1.1 — Descrição do objeto/ Especificações Técnicas:

a) As Normas (ABNT, NR's), Manual ou Instruções informadas fazem parte integrante da
descrição as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, independente de transcrição no
presente Termo.

b) Ser fabricado conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO;

 5.2 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos de
passeio e utilitários a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante;
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação;
d) Dados de Capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Matricula DOT (Depolament a Transporlation);
f) Símbolo do INMETRO;

5.3 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos
micro-ônibus ônibus e caminhões a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante,

20
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b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e valida, segundo o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou Inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação; 
d)  Dados de capacidade de carga e índice de velocidade,
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Depadament Of. Transportation);
g) Símbolo do INMETRO;

5.4 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos
equipamentos agrícolas e fora de estrada a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante; 
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou interior a 6 (seis) meses;

c) Locai de fabricação;
d) Dados de capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Departarnent Of. Transportation);
g) O objeto a ser fornecido deverá atender á descrição e especificações técnicas contidas

no respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros documentos, informado(s) pelo
Contratante. conforme o caso;

h) No sentido da preservação do maior interesse público não serão aceitas propostas de
preços de pneus oriundos de mercado paralelo ou destinados a uso em condições climáticas diversas da
existente nesta região;

5.5 - Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos. 

5.6 -  Deverá o proponente apresentar logo que encerados os lances e determinado o
vencedor(es), para esta Pregoeira os certificados de garantia do fabricante de, no mínimo 12 (doze) meses
para cada item que a licitante seja vencedora em língua portuguesa ou em língua estrangeira com a
respectivas traduções em português.

5.7 – Quando solicitado a empresa contratada deverá apresentar garantia
responsabilizando-se por qualquer defeito que venha a surgir nos pneus durante o uso, num período não
inferior a 5 (cinco) anos.

        
5.8 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até

05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de
Compras expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal. . Quanto a garantia de reposição, obedecer ao prazo mínimo de 05 (cinco) dias.

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

21

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                           21 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 8 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes

das constantes no ANEXO I e dos MARCA/MODELOS apresentadas nas propostas,
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva
entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

04/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da
Lei Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla
e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
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Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 810 04.002.20.608.0018.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 860 04.003.20.608.0017.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 930 04.004.18.541.0020.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1040 05.002.04.121.0004.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1200 05.005.04.122.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1980 06.003.12.361.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1990 06.003.12.361.0009.2036 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2000 06.003.12.361.0009.2036 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2010 06.003.12.361.0009.2036 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2020 06.003.12.361.0009.2036 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2120 06.003.12.364.0009.2037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2500 07.002.10.122.0015.2044 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2540 07.002.10.301.0015.2045 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2570 07.002.10.301.0015.2046 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2640 07.002.10.301.0015.2047 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3240 08.002.04.782.0022.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3360 08.003.26.782.0022.2058 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3450 08.004.15.452.0021.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3610 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3690 09.001.14.243.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3860 09.003.08.244.0011.2069 933 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3870 09.003.08.244.0011.2069 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3880 09.003.08.244.0011.2069 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4060 09.003.08.244.0011.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4070 09.003.08.244.0011.2070 783 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4080 09.003.08.244.0011.2070 788 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4090 09.003.08.244.0011.2070 798 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4100 09.003.08.244.0011.2070 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4270 10.001.27.812.0025.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4290 10.002.27.812.0025.2074 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4360 10.002.27.812.0025.2075 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento,
até a elaboração de um novo contrato.
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17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Arapuã-PR,27/02/2023

Deodato Matias                                                               EDUARDO HENRIQUE SENF  
Prefeito De Arapuã                                    IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI
Contratante                                                                            Contratado

FISCAL: TESTEMUNHA:

Willian Cardoso Kurten                        Dino Kurten
CPF: 062.706.729-88                                   CPF: 881.769.919-53                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº23/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

 Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2023, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE ARAPUÃ,
o Exmo. Prefeito, Sr. Deodato Matias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75 SSP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 710.433.659-15, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações,
subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e das demais normas legais aplicáveis e
Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, em face da classificação das propostas apresentadas
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, RESOLVE registrar os preços para futura, CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP
TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE
ARAPUÃ-PR. para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP TOP NOVOS
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR,
para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: J.E PNEUS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Guarapuava/PR, na RUA VICENTE MACHADO,
2188 SALA 02 - CEP: 85010260 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 48.910.213/0001-87,
neste ato representada pelo Sra. EDITE SILVA AQSENEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG:
55036519, inscrito no CPF sob o nº 706.392.219-04, residente e domiciliado na Rua RUA FRANCISCO
PIRES DA ROCHA , 532 - CEP: 85035170 - BAIRRO: BOM SUCESSO, na cidade de Guarapuava/PR, com
os preços dos itens abaixo relacionados: 

 
ITENS
Lote Item Código do

produto/serv
iço

Descrição
do
produto/serv
iço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
017 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38832 PNEUS 175
X 70 R 13
RADIAL  

FORCEUM 
ECOSA

UN 24,00 280,00 6.720,00

LOTE: 1 43297 CAMARA MAGGION UN 16,00 268,00 4.288,00
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046 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

DE AR 17.5
25 BICO
LONGO  

CAMARAS
DE AR

LOTE:
050 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43301 CAMARA
DE AR
1300X24
BICO
CURTO  

MAGGION 
CAMARAS
DE AR

UN 20,00 200,00 4.000,00

LOTE:
051 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43302 CAMARA
DE AR
1300X24
BICO
LONGO  

MAGGION 
CAMARAS
DE AR

UN 20,00 200,00 4.000,00

LOTE:
052 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43303 CAMARA
DE AR
1400X24
BICO
CURTO  

MAGGION 
CAMARAS
DE AR

UN 20,00 200,00 4.000,00

LOTE:
053 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43304 CAMARA
DE AR
1400X24
BICO
LONGO  

MAGGION 
CAMARAS
DE AR

UN 20,00 200,00 4.000,00

LOTE:
057 -
DESTINA

1 43308 CAMARA
DE AR
1000X20

SPS MAX 
CAMARAS
DE AR

UN 60,00 95,00 5.700,00
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DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

BICO
LONGO  

LOTE:
068 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43319 COLARINH
O
PROTETOR
ARO 17.8
25  

SBN 
PROTETOR
DE RODA

UN 16,00 167,00 2.672,00

TOTAL 35.380,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela
Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no
endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de acordo com os padrões e exigências
do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) a qual
regulamenta a qualidade dos pneus, câmaras e correlatos para o mercado brasileiro.

Os produtos ofertados deverão atender às exigências abaixo relacionadas: 

5.1.1 — Descrição do objeto/ Especificações Técnicas:
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a) As Normas (ABNT, NR's), Manual ou Instruções informadas fazem parte integrante da
descrição as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, independente de transcrição no
presente Termo.

b) Ser fabricado conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO;

 5.2 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos de
passeio e utilitários a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante;
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo de
fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação;
d) Dados de Capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Matricula DOT (Depolament a Transporlation);
f) Símbolo do INMETRO;

5.3 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos micro-
ônibus ônibus e caminhões a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante,
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e valida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo de
fabricação igual ou Inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação; 
d)  Dados de capacidade de carga e índice de velocidade,
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Depadament Of. Transportation);
g) Símbolo do INMETRO;

5.4 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos equipamentos
agrícolas e fora de estrada a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante; 
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo de
fabricação igual ou interior a 6 (seis) meses;

c) Locai de fabricação;
d) Dados de capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Departarnent Of. Transportation);
g) O objeto a ser fornecido deverá atender á descrição e especificações técnicas contidas no

respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros documentos, informado(s) pelo Contratante.
conforme o caso;
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h) No sentido da preservação do maior interesse público não serão aceitas propostas de preços
de pneus oriundos de mercado paralelo ou destinados a uso em condições climáticas diversas da existente nesta
região;

5.5 - Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos. 

5.6 -  Deverá o proponente apresentar logo que encerados os lances e determinado o
vencedor(es), para esta Pregoeira os certificados de garantia do fabricante de, no mínimo 12 (doze) meses para
cada item que a licitante seja vencedora em língua portuguesa ou em língua estrangeira com a respectivas
traduções em português.

5.7 – Quando solicitado a empresa contratada deverá apresentar garantia responsabilizando-se
por qualquer defeito que venha a surgir nos pneus durante o uso, num período não inferior a 5 (cinco) anos.

        
5.8 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05

(cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de Compras
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. .
Quanto a garantia de reposição, obedecer ao prazo mínimo de 05 (cinco) dias.

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das

constantes no ANEXO I e dos MARCA/MODELOS apresentadas nas propostas, devendo
a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser refeitos, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.
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6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta
para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva
entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada,
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante

a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este
instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
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tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

04/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para
os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de
tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo
70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
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d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 810 04.002.20.608.0018.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 860 04.003.20.608.0017.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 930 04.004.18.541.0020.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1040 05.002.04.121.0004.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1200 05.005.04.122.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1980 06.003.12.361.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1990 06.003.12.361.0009.2036 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2000 06.003.12.361.0009.2036 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2010 06.003.12.361.0009.2036 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2020 06.003.12.361.0009.2036 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2120 06.003.12.364.0009.2037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2500 07.002.10.122.0015.2044 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2540 07.002.10.301.0015.2045 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2570 07.002.10.301.0015.2046 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2023 2640 07.002.10.301.0015.2047 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3240 08.002.04.782.0022.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3360 08.003.26.782.0022.2058 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3450 08.004.15.452.0021.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3610 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3690 09.001.14.243.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3860 09.003.08.244.0011.2069 933 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3870 09.003.08.244.0011.2069 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3880 09.003.08.244.0011.2069 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4060 09.003.08.244.0011.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4070 09.003.08.244.0011.2070 783 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4080 09.003.08.244.0011.2070 788 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4090 09.003.08.244.0011.2070 798 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4100 09.003.08.244.0011.2070 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4270 10.001.27.812.0025.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4290 10.002.27.812.0025.2074 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4360 10.002.27.812.0025.2075 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
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por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época
da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Arapuã-PR,27/02/2023

Deodato Matias                                                             EDITE SILVA AQSENEN 
Prefeito De Arapuã                                                        J.E PNEUS LTDA
Contratante                                                                            Contratado
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FISCAL: TESTEMUNHA:

Willian Cardoso Kurten                        Dino Kurten
CPF: 062.706.729-88                                   CPF: 881.769.919-53                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº24/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

 Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2023, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, o Exmo. Prefeito, Sr. Deodato Matias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade, RG nº
501.539-75 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 710.433.659-15, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002
e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e das demais normas
legais aplicáveis e Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, em face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, RESOLVE registrar os preços para
futura, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE
AR, PROTETORES E TIP TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEICULOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR para o período de 12 (doze) meses, em
conformidade com o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP
TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO
DE ARAPUÃ-PR, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações
previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: MGB PNEUS
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de
Blumenau/SC, na rua JULIO CÉSAR MONGUILHOT DA LUZ, 58 - CEP: 89042280 - BAIRRO:
VELHA CENTRAL, inscrita no CNPJ sob o nº 20.183.508/0001-80, neste ato representada pelo Sr.
RODRIGO ANTONIO BARBON, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 3589976, inscrito no
CPF sob o nº 004.444.989-58, residente e domiciliado na Rua RUA GUABIRUBA, 280 - CEP: 84042200
- BAIRRO: AGUA VERDE, na cidade de Blumenau/SC, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 
ITENS
Lote Item Código do

produto/ser
viço

Descrição
do
produto/ser
viço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
004 -
DESTIN
ADO A
AMPLA
CONCO
RRÊNCI
A

1 38840 PNEUS 295
X 80 R22,5
BORRACH
UDO  

JINYU/JINY
U Tire
Group Co. 
295/80R22.
5 152/149L
18PR
JINYU
JD565

UN 60,00 1.764,74 105.884,40

LOTE: 1 43291 PNEUS DPLUS/DA UN 23,00 1.987,65 45.715,95
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008 -
DESTIN
ADO A
AMPLA
CONCO
RRÊNCI
A

1000 X 20
16 LONAS
MISTO
RADIAL  

NANG
RUBBER
JOIN
STOCK
COMPANY
  10.00R20
149/146k
18PR
DPLUS
D841

LOTE:
009 -
COTA DE
ATÉ 25%
DO
OBJETO
RESERV
ADO
PARA
CONTRA
TAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38868 PNEUS 275
X 80 R 22,5
LISO
RADIAL  

DPLUS/DA
NANG
RUBBER
JOIN
STOCK
COMPANY
  275/80R22
.5
147/144M
16PR
DPLUS
D621

UN 10,00 1.646,34 16.463,40

LOTE:
015 -
COTA DE
ATÉ 25%
DO
OBJETO
RESERV
ADO
PARA
CONTRA
TAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38893 PNEUS
17.5 X 25
16 LONAS  

FORERUN
NER/QING
DAO QIHA
NG
TYRE CO.,
LTD.  17.5-
25 16PR
FORERUN
NER G2/L2
TL QH808

UN 4,00 3.191,41 12.765,64

LOTE:
016 -
COTA DE
ATÉ 25%
DO
OBJETO
RESERV
ADO
PARA
CONTRA
TAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43803 PNEUS
1000 X 20
16 LONAS
MISTO
RADIAL  

DPLUS/DA
NANG
RUBBER
JOIN
STOCK
COMPANY
  10.00R20
149/146k
18PR
DPLUS
D841

UN 7,00 1.987,65 13.913,55

LOTE:
018 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI

1 38833 PNEUS 175
X 70 R 14
RADIAL  

ROADKING
/Qingdao
Wangyu
Rubber Co.,
Ltd. 
175/70R14L
T 95/93T
ROADKING

UN 120,00 292,69 35.122,80
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PAÇÃO
DE ME E
EPP

RADIAL
109

LOTE:
019 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38834 PNEUS
185.65 R 15
RADIAL  

ROADKING
/Qingdao
Wangyu
Rubber Co.,
Ltd. 
185/65R15
88H
ROADKING
ARGOS
TOURING

UN 80,00 281,68 22.534,40

LOTE:
022 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38843 PNEUS
12,5 80 10
LONAS  

FORERUN
NER/QING
DAO QIHA
NG
TYRE CO.,
LTD. 
12.5/80-18
12PR
FORERUN
NER R-4 TL

UN 16,00 1.303,70 20.859,20

LOTE:
023 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38844 PNEUS
19,5 L 24
10 LONAS  

JK/JK Tyre
& Industries
Limited 
19.5L-24
12PR JK
KING R4

UN 12,00 3.074,07 36.888,84

LOTE:
024 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38845 PNEUS
1400X24 16
LONAS  

TAKING/QI
NGDAO AO
NUO
TYRE CO.,
LTD. 
14.00-24
16PR
TAKING
G2/L2 TL

UN 16,00 2.338,27 37.412,32

LOTE:
025 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E

1 38846 PNEUS
14,9 24 8
LONAS  

SUPERGUI
DER/QING
DAO QIHA
NG
TYRE CO.,
LTD.  14.9-
24 12PR
SUPERGUI
DER R1 TT
QH612

UN 16,00 1.927,84 30.845,44
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EPP
LOTE:
032 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43280 PNEU
225.65 R16
RADIAL  

MASSIMO/
Shandong
Fengyuan
Tire Co 
225/65R16
C 112/110R
08PR
MASSIMO
DUREVO
V1

UN 14,00 468,98 6.565,72

LOTE:
042 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43290 PNEU 235
X 70 R16
RADIAL  

ROADKING
/Qingdao
Wangyu
Rubber Co.,
Ltd. 
235/70R16
106H
ROADKING
ARGOS HT

UN 24,00 558,63 13.407,12

LOTE:
045 -
DESTIN
ADO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43295 PNEU 14.9
24 8
LONAS  

SUPERGUI
DER/QING
DAO QIHA
NG
TYRE CO.,
LTD.  14.9-
24 12PR
SUPERGUI
DER R1 TT
QH612

UN 16,00 1.927,84 30.845,44

TOTAL 429.224,22

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.
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CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de acordo com os padrões e
exigências do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) a
qual regulamenta a qualidade dos pneus, câmaras e correlatos para o mercado brasileiro.

Os produtos ofertados deverão atender às exigências abaixo relacionadas: 

5.1.1 — Descrição do objeto/ Especificações Técnicas:

a) As Normas (ABNT, NR's), Manual ou Instruções informadas fazem parte integrante da
descrição as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, independente de transcrição no
presente Termo.

b) Ser fabricado conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO;

 5.2 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos de
passeio e utilitários a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante;
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação;
d) Dados de Capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Matricula DOT (Depolament a Transporlation);
f) Símbolo do INMETRO;

5.3 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos
micro-ônibus ônibus e caminhões a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante,
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e valida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou Inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação; 
d)  Dados de capacidade de carga e índice de velocidade,
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Depadament Of. Transportation);
g) Símbolo do INMETRO;

5.4 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos
equipamentos agrícolas e fora de estrada a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante; 
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b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou interior a 6 (seis) meses;

c) Locai de fabricação;
d) Dados de capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Departarnent Of. Transportation);
g) O objeto a ser fornecido deverá atender á descrição e especificações técnicas contidas

no respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros documentos, informado(s) pelo
Contratante. conforme o caso;

h) No sentido da preservação do maior interesse público não serão aceitas propostas de
preços de pneus oriundos de mercado paralelo ou destinados a uso em condições climáticas diversas da
existente nesta região;

5.5 - Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos. 

5.6 -  Deverá o proponente apresentar logo que encerados os lances e determinado o
vencedor(es), para esta Pregoeira os certificados de garantia do fabricante de, no mínimo 12 (doze) meses
para cada item que a licitante seja vencedora em língua portuguesa ou em língua estrangeira com a
respectivas traduções em português.

5.7 – Quando solicitado a empresa contratada deverá apresentar garantia
responsabilizando-se por qualquer defeito que venha a surgir nos pneus durante o uso, num período não
inferior a 5 (cinco) anos.

        
5.8 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até

05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de
Compras expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal. . Quanto a garantia de reposição, obedecer ao prazo mínimo de 05 (cinco) dias.

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes

das constantes no ANEXO I e dos MARCA/MODELOS apresentadas nas propostas,
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva
entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES
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I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

Nº04/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da
Lei Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

46

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                           46 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 9 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla
e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 810 04.002.20.608.0018.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 860 04.003.20.608.0017.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 930 04.004.18.541.0020.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2023 1040 05.002.04.121.0004.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1200 05.005.04.122.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1980 06.003.12.361.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1990 06.003.12.361.0009.2036 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2000 06.003.12.361.0009.2036 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2010 06.003.12.361.0009.2036 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2020 06.003.12.361.0009.2036 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2120 06.003.12.364.0009.2037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2500 07.002.10.122.0015.2044 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2540 07.002.10.301.0015.2045 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2570 07.002.10.301.0015.2046 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2640 07.002.10.301.0015.2047 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3240 08.002.04.782.0022.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3360 08.003.26.782.0022.2058 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3450 08.004.15.452.0021.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3610 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3690 09.001.14.243.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3860 09.003.08.244.0011.2069 933 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3870 09.003.08.244.0011.2069 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3880 09.003.08.244.0011.2069 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4060 09.003.08.244.0011.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4070 09.003.08.244.0011.2070 783 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4080 09.003.08.244.0011.2070 788 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4090 09.003.08.244.0011.2070 798 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4100 09.003.08.244.0011.2070 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4270 10.001.27.812.0025.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4290 10.002.27.812.0025.2074 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4360 10.002.27.812.0025.2075 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento,
até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Arapuã-PR,27/02/2023

Deodato Matias                                       RODRIGO ANTONIO BARBON 
Prefeito De Arapuã                                    MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI
Contratante                                                                            Contratado

FISCAL: TESTEMUNHA:

Willian Cardoso Kurten                        Dino Kurten
CPF: 062.706.729-88                                   CPF: 881.769.919-53                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº25/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

 Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2023, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, o Exmo. Prefeito, Sr. Deodato Matias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade, RG nº
501.539-75 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 710.433.659-15, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002
e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e das demais normas
legais aplicáveis e Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, em face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, RESOLVE registrar os preços para
futura, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE
AR, PROTETORES E TIP TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEICULOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR. para o período de 12 (doze) meses, em
conformidade com o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP
TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO
DE ARAPUÃ-PR, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações
previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: MILANO
COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de
Xanxerê/SC, na RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25 - CEP: 89820000 - BAIRRO: BORTOLON,
inscrita no CNPJ sob o nº 36.097.231/0001-02, neste ato representada pelo Sra. EDITE TEREZINHA
MORETTO BOMBASSARO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 1789764, inscrito no CPF
sob o nº 516.757.819-15, residente e domiciliado na Rua AVENIDA SÃO JOÃO SUL, 211 CENTRO  -
CEP: 89694000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Faxinal dos Guedes/SC, com os preços dos itens
abaixo relacionados: 

 
ITENS
Lote Item Código do

produto/ser
viço

Descrição
do
produto/ser
viço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
005 -
DESTIN
ADO A
AMPLA
CONCO
RRÊNCI
A

1 38841 PNEUS
9.17.5 LISO
  

GOODYEA
R
PAPALÉGU
AS G8

UN 90,00 1.140,00 102.600,00
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TOTAL 102.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de acordo com os padrões e
exigências do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) a
qual regulamenta a qualidade dos pneus, câmaras e correlatos para o mercado brasileiro.

Os produtos ofertados deverão atender às exigências abaixo relacionadas: 

5.1.1 — Descrição do objeto/ Especificações Técnicas:

a) As Normas (ABNT, NR's), Manual ou Instruções informadas fazem parte integrante da
descrição as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, independente de transcrição no
presente Termo.

b) Ser fabricado conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO;

 5.2 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos de
passeio e utilitários a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante;
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação;
d) Dados de Capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Matricula DOT (Depolament a Transporlation);
f) Símbolo do INMETRO;
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5.3 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos
micro-ônibus ônibus e caminhões a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante,
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e valida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou Inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação; 
d)  Dados de capacidade de carga e índice de velocidade,
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Depadament Of. Transportation);
g) Símbolo do INMETRO;

5.4 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos
equipamentos agrícolas e fora de estrada a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante; 
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou interior a 6 (seis) meses;

c) Locai de fabricação;
d) Dados de capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Departarnent Of. Transportation);
g) O objeto a ser fornecido deverá atender á descrição e especificações técnicas contidas

no respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros documentos, informado(s) pelo
Contratante. conforme o caso;

h) No sentido da preservação do maior interesse público não serão aceitas propostas de
preços de pneus oriundos de mercado paralelo ou destinados a uso em condições climáticas diversas da
existente nesta região;

5.5 - Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos. 

5.6 -  Deverá o proponente apresentar logo que encerados os lances e determinado o
vencedor(es), para esta Pregoeira os certificados de garantia do fabricante de, no mínimo 12 (doze) meses
para cada item que a licitante seja vencedora em língua portuguesa ou em língua estrangeira com a
respectivas traduções em português.

5.7 – Quando solicitado a empresa contratada deverá apresentar garantia
responsabilizando-se por qualquer defeito que venha a surgir nos pneus durante o uso, num período não
inferior a 5 (cinco) anos.

        
5.8 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até

05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de
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Compras expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal. . Quanto a garantia de reposição, obedecer ao prazo mínimo de 05 (cinco) dias.

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes

das constantes no ANEXO I e dos MARCA/MODELOS apresentadas nas propostas,
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
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(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva
entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

04/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;
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b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da
Lei Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla
e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 810 04.002.20.608.0018.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 860 04.003.20.608.0017.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 930 04.004.18.541.0020.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1040 05.002.04.121.0004.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1200 05.005.04.122.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1980 06.003.12.361.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1990 06.003.12.361.0009.2036 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2000 06.003.12.361.0009.2036 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2010 06.003.12.361.0009.2036 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2020 06.003.12.361.0009.2036 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2120 06.003.12.364.0009.2037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2500 07.002.10.122.0015.2044 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2540 07.002.10.301.0015.2045 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2570 07.002.10.301.0015.2046 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2640 07.002.10.301.0015.2047 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3240 08.002.04.782.0022.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3360 08.003.26.782.0022.2058 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3450 08.004.15.452.0021.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3610 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3690 09.001.14.243.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3860 09.003.08.244.0011.2069 933 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3870 09.003.08.244.0011.2069 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3880 09.003.08.244.0011.2069 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4060 09.003.08.244.0011.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4070 09.003.08.244.0011.2070 783 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4080 09.003.08.244.0011.2070 788 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4090 09.003.08.244.0011.2070 798 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4100 09.003.08.244.0011.2070 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2023 4270 10.001.27.812.0025.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4290 10.002.27.812.0025.2074 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4360 10.002.27.812.0025.2075 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento,
até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Arapuã-PR,27/02/2023

Deodato Matias                                   EDITE TEREZINHA MORETTO BOMBASSARO 
Prefeito De Arapuã                                    MILANO COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
Contratante                                                                            Contratado

FISCAL: TESTEMUNHA:

Willian Cardoso Kurten                        Dino Kurten
CPF: 062.706.729-88                                   CPF: 881.769.919-53                                    

59

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                           59 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 1 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº26/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

 Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2023, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE ARAPUÃ,
o Exmo. Prefeito, Sr. Deodato Matias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75 SSP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 710.433.659-15, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações,
subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e das demais normas legais aplicáveis e
Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, em face da classificação das propostas apresentadas
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, RESOLVE registrar os preços para futura, CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP
TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE
ARAPUÃ-PR. para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP TOP NOVOS
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR,
para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: PREMIUM PNEUS
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Apucarana/PR, na Rua JARDIM
APUCARANA, 34 - CEP: 86804250 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o nº 33.054.804/0002-03, neste ato
representada pelo Sr. FELIPE MENDES GONÇALES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG
10.092.312-2, inscrito no CPF sob o nº 085.827.059-56, residente e domiciliado na RUA ANDORINHAS, 72
CASA - CEP: 86804310 - BAIRRO: VILA VERA CRUZ , na cidade deApucarana/PR, com os preços dos
itens abaixo relacionados: 

 
ITENS
Lote Item Código do

produto/serv
iço

Descrição
do
produto/serv
iço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
001 -
DESTINA
DO A
AMPLA
CONCOR
RÊNCIA

1 38837 PNEUS
275X80
R22,5 LISO
RADIAL  

WESTLAKE
CR976A

UN 30,00 1.650,00 49.500,00

LOTE:
002 -

1 38838 PNEUS
275X80

WSTLAKE
AD153

UN 60,00 1.680,00 100.800,00
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DESTINA
DO A
AMPLA
CONCOR
RÊNCIA

R22,5
BORRACH
UDO
RADIAL  

LOTE:
003 -
DESTINA
DO A
AMPLA
CONCOR
RÊNCIA

1 38839 PNEUS 295
X 80 R22,5
LISO
RADIAL  

WESTLAKE
CR976A

UN 60,00 1.650,00 99.000,00

LOTE:
007 -
DESTINA
DO A
AMPLA
CONCOR
RÊNCIA

1 38848 PNEUS
17.5 X 25
16 LONAS  

CENTURY
G2/L2

UN 12,00 3.200,00 38.400,00

LOTE:
010 -
COTA DE
ATÉ 25%
DO
OBJETO
RESERV
ADO
PARA
CONTRA
TAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38888 PNEUS 275
X 80 R22,5
BORRACH
UDO
RADIAL  

WESTLAKE
AD153

UN 20,00 1.675,00 33.500,00

LOTE:
011 -
COTA DE
ATÉ 25%
DO
OBJETO
RESERV
ADO
PARA
CONTRA
TAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38889 PNEUS 295
X 80 R22,5
LISO
RADIAL  

WESTLAKE
CR976A

UN 20,00 1.649,90 32.998,00

LOTE:
012 -
COTA DE
ATÉ 25%
DO
OBJETO
RESERV
ADO
PARA
CONTRA

1 38890 PNEUS 295
X 80 R22,5
BORRACH
UDO
RADIAL  

WESTLAKE
AD528

UN 20,00 1.762,00 35.240,00
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TAÇÃO
DE ME E
EPP
LOTE:
014 -
COTA DE
ATÉ 25%
DO
OBJETO
RESERV
ADO
PARA
CONTRA
TAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38892 PNEUS
1000 X 20
16 LONAS
LISO
COMUM  

WESTLAKE
CR942

UN 37,00 1.460,00 54.020,00

LOTE:
020 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 38835 PNEUS
205.75 R16
RADIAL  

WESTLAKE
H188

UN 30,00 435,00 13.050,00

LOTE:
027 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43275 PNEU
205X55 R16
RADIAL  

WESTLAKE
RP18

UN 12,00 300,00 3.600,00

LOTE:
034 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43282 PNEU
205.60 R15
RADIAL  

WESTLAKE
RP18

UN 12,00 365,00 4.380,00

LOTE:
036 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT

1 43284 PNEU
175.65 R14
RADIAL  

BARUM
BRAVURIS

UN 20,00 290,00 5.800,00
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E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP
LOTE:
037 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43285 PNEU
195.55 R15
RADIAL  

WESTLAKE
RP18

UN 12,00 290,00 3.480,00

LOTE:
038 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43286 PNEU
195.60 R15
RADIAL  

WESTLAKE
RP18

UN 20,00 296,00 5.920,00

LOTE:
040 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43288 PNEU 1000
X 20 16
LONAS
BORRACH
UDO
COMUM   

WESTLAKE
CL946

UN 30,00 1.550,00 46.500,00

LOTE:
043 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43292 PNEU 185
R14 C  

WESTLAKE
H188

UN 24,00 350,00 8.400,00

TOTAL 534.588,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela
Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no
endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de acordo com os padrões e exigências
do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) a qual
regulamenta a qualidade dos pneus, câmaras e correlatos para o mercado brasileiro.

Os produtos ofertados deverão atender às exigências abaixo relacionadas: 

5.1.1 — Descrição do objeto/ Especificações Técnicas:

a) As Normas (ABNT, NR's), Manual ou Instruções informadas fazem parte integrante da
descrição as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, independente de transcrição no
presente Termo.

b) Ser fabricado conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO;

 5.2 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos de
passeio e utilitários a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante;
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo de
fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação;
d) Dados de Capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Matricula DOT (Depolament a Transporlation);
f) Símbolo do INMETRO;

5.3 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos micro-
ônibus ônibus e caminhões a seguinte identificação:
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a) O nome ou logotipo do fabricante,
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e valida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo de
fabricação igual ou Inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação; 
d)  Dados de capacidade de carga e índice de velocidade,
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Depadament Of. Transportation);
g) Símbolo do INMETRO;

5.4 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos equipamentos
agrícolas e fora de estrada a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante; 
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo de
fabricação igual ou interior a 6 (seis) meses;

c) Locai de fabricação;
d) Dados de capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Departarnent Of. Transportation);
g) O objeto a ser fornecido deverá atender á descrição e especificações técnicas contidas no

respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros documentos, informado(s) pelo Contratante.
conforme o caso;

h) No sentido da preservação do maior interesse público não serão aceitas propostas de preços
de pneus oriundos de mercado paralelo ou destinados a uso em condições climáticas diversas da existente nesta
região;

5.5 - Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos. 

5.6 -  Deverá o proponente apresentar logo que encerados os lances e determinado o
vencedor(es), para esta Pregoeira os certificados de garantia do fabricante de, no mínimo 12 (doze) meses para
cada item que a licitante seja vencedora em língua portuguesa ou em língua estrangeira com a respectivas
traduções em português.

5.7 – Quando solicitado a empresa contratada deverá apresentar garantia responsabilizando-se
por qualquer defeito que venha a surgir nos pneus durante o uso, num período não inferior a 5 (cinco) anos.

        
5.8 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05

(cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de Compras
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. .
Quanto a garantia de reposição, obedecer ao prazo mínimo de 05 (cinco) dias.

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das

constantes no ANEXO I e dos MARCA/MODELOS apresentadas nas propostas, devendo
a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser refeitos, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta
para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.
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8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva
entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada,
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante

a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este
instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

04/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

67

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                           67 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 9 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para
os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de
tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo
70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 810 04.002.20.608.0018.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 860 04.003.20.608.0017.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 930 04.004.18.541.0020.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1040 05.002.04.121.0004.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1200 05.005.04.122.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1980 06.003.12.361.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1990 06.003.12.361.0009.2036 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2000 06.003.12.361.0009.2036 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2010 06.003.12.361.0009.2036 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2020 06.003.12.361.0009.2036 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2120 06.003.12.364.0009.2037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2500 07.002.10.122.0015.2044 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2540 07.002.10.301.0015.2045 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2570 07.002.10.301.0015.2046 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2640 07.002.10.301.0015.2047 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3240 08.002.04.782.0022.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3360 08.003.26.782.0022.2058 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3450 08.004.15.452.0021.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3610 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3690 09.001.14.243.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3860 09.003.08.244.0011.2069 933 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3870 09.003.08.244.0011.2069 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3880 09.003.08.244.0011.2069 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4060 09.003.08.244.0011.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4070 09.003.08.244.0011.2070 783 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4080 09.003.08.244.0011.2070 788 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4090 09.003.08.244.0011.2070 798 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2023 4100 09.003.08.244.0011.2070 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4270 10.001.27.812.0025.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4290 10.002.27.812.0025.2074 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4360 10.002.27.812.0025.2075 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

70

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                           70 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 12 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época
da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Arapuã-PR,27/02/2023

Deodato Matias                                                       FELIPE MENDES GONÇALES 
Prefeito De Arapuã                                                     PREMIUM PNEUS EIRELI
Contratante                                                                            Contratado

FISCAL: TESTEMUNHA:

Willian Cardoso Kurten                        Dino Kurten
CPF: 062.706.729-88                                   CPF: 881.769.919-53                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº27/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

 Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2023, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, o Exmo. Prefeito, Sr. Deodato Matias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade, RG nº
501.539-75 SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 710.433.659-15, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002
e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e das demais normas
legais aplicáveis e Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, em face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, RESOLVE registrar os preços para
futura, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE
AR, PROTETORES E TIP TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEICULOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR. para o período de 12 (doze) meses, em
conformidade com o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP
TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO
DE ARAPUÃ-PR, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações
previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: RK2 PNEUS EIRELI
ME , pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Guarapuava/PR, na RUA SANTOS
DUMONT, 250 - CEP: 84500000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 26.472.570/0001-78,
neste ato representada pelo Sr. RUBENS KRUGER KASCZUK, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG 42447471, inscrito no CPF sob o nº 531.671.399-00, residente e domiciliado na Rua RUA
PADRE CHAGAS, 2360 - CEP: 85010020 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Guarapuava/PR, com os
preços dos itens abaixo relacionados: 

 
ITENS
Lote Item Código do

produto/servi
ço

Descrição do
produto/servi
ço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
026 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 38847 PNEUS
750X16 10
LONAS  

WESTLAK
CR832

UN 24,00 647,00 15.528,00
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LOTE:
033 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43281 PNEU
195.75 R16
RADIAL  

COMPASAL
VANMAX

UN 16,00 459,00 7.344,00

LOTE:
044 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43293 PNEU 195
70 R15 C
RADIAL  

COMPASAL
VANMAX

UN 30,00 440,00 13.200,00

LOTE:
054 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43305 CAMARA DE
AR 295.80
R22.5  

TORTUGA
TC

UN 24,00 137,00 3.288,00

LOTE:
055 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43306 CAMARA DE
AR 275.80
R22.5   

TORTUGA
TC

UN 24,00 124,00 2.976,00

LOTE:
063 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43314 CAMARA DE
AR ARO 15 –
BICO
LONGO  

IRA R15 UN 24,00 56,00 1.344,00

LOTE:
072 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á

1 43323 BICOS PARA
PNEUS
RADIAL  

BREMER TR UN 200,00 13,89 2.778,00
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PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP
LOTE:
076 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43327 BICOS PARA
PNEUS
RADIAL
R16  

BREMER
R16

UN 50,00 14,00 700,00

LOTE:
077 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43328 TIP TOP Nº
03  

DE LUCCA
N3

UN 60,00 20,99 1.259,40

LOTE:
078 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43329 TIP TOP Nº
04  

DE LUCCA
N4

UN 60,00 35,00 2.100,00

LOTE:
079 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43330 TIP TOP Nº
05  

DE LUCCA
N5

UN 60,00 50,00 3.000,00

LOTE:
080 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43331 TIP TOP Nº
06  

DE LUCCA
N6

UN 60,00 62,99 3.779,40

LOTE:
081 -
DESTINA
DO

1 43332 TIP TOP Nº
07  

DE LUCCA
N7

UN 60,00 80,00 4.800,00
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EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP
LOTE:
082 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENTE
Á
PARTICIP
AÇÃO DE
ME E EPP

1 43333 TIP TOP Nº
20  

DE LUCCA 
N10

UN 60,00 120,00 7.200,00

TOTAL 69.296,80

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM
AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida
pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de acordo com os padrões e
exigências do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) a
qual regulamenta a qualidade dos pneus, câmaras e correlatos para o mercado brasileiro.

Os produtos ofertados deverão atender às exigências abaixo relacionadas: 

5.1.1 — Descrição do objeto/ Especificações Técnicas:

a) As Normas (ABNT, NR's), Manual ou Instruções informadas fazem parte integrante da
descrição as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, independente de transcrição no
presente Termo.
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b) Ser fabricado conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO;

 5.2 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos de
passeio e utilitários a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante;
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação;
d) Dados de Capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Matricula DOT (Depolament a Transporlation);
f) Símbolo do INMETRO;

5.3 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos
micro-ônibus ônibus e caminhões a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante,
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e valida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou Inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação; 
d)  Dados de capacidade de carga e índice de velocidade,
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Depadament Of. Transportation);
g) Símbolo do INMETRO;

5.4 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos
equipamentos agrícolas e fora de estrada a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante; 
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo
de fabricação igual ou interior a 6 (seis) meses;

c) Locai de fabricação;
d) Dados de capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Departarnent Of. Transportation);
g) O objeto a ser fornecido deverá atender á descrição e especificações técnicas contidas

no respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros documentos, informado(s) pelo
Contratante. conforme o caso;

h) No sentido da preservação do maior interesse público não serão aceitas propostas de
preços de pneus oriundos de mercado paralelo ou destinados a uso em condições climáticas diversas da
existente nesta região;

5.5 - Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos. 
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5.6 -  Deverá o proponente apresentar logo que encerados os lances e determinado o
vencedor(es), para esta Pregoeira os certificados de garantia do fabricante de, no mínimo 12 (doze) meses
para cada item que a licitante seja vencedora em língua portuguesa ou em língua estrangeira com a
respectivas traduções em português.

5.7 – Quando solicitado a empresa contratada deverá apresentar garantia
responsabilizando-se por qualquer defeito que venha a surgir nos pneus durante o uso, num período não
inferior a 5 (cinco) anos.

        
5.8 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até

05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de
Compras expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal. . Quanto a garantia de reposição, obedecer ao prazo mínimo de 05 (cinco) dias.

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes

das constantes no ANEXO I e dos MARCA/MODELOS apresentadas nas propostas,
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.
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6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva
entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
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g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e
comunicações formais;

h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
04/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da
Lei Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla
e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 810 04.002.20.608.0018.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 860 04.003.20.608.0017.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 930 04.004.18.541.0020.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1040 05.002.04.121.0004.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1200 05.005.04.122.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1980 06.003.12.361.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1990 06.003.12.361.0009.2036 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2000 06.003.12.361.0009.2036 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2010 06.003.12.361.0009.2036 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2020 06.003.12.361.0009.2036 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2120 06.003.12.364.0009.2037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2500 07.002.10.122.0015.2044 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2540 07.002.10.301.0015.2045 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2570 07.002.10.301.0015.2046 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2640 07.002.10.301.0015.2047 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3240 08.002.04.782.0022.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2023 3360 08.003.26.782.0022.2058 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3450 08.004.15.452.0021.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3610 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3690 09.001.14.243.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3860 09.003.08.244.0011.2069 933 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3870 09.003.08.244.0011.2069 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3880 09.003.08.244.0011.2069 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4060 09.003.08.244.0011.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4070 09.003.08.244.0011.2070 783 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4080 09.003.08.244.0011.2070 788 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4090 09.003.08.244.0011.2070 798 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4100 09.003.08.244.0011.2070 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4270 10.001.27.812.0025.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4290 10.002.27.812.0025.2074 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4360 10.002.27.812.0025.2075 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento,
até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Arapuã-PR,27/02/2023

Deodato Matias                                                          RUBENS KRUGER KASCZUK 
Prefeito De Arapuã                                                        RK2 PNEUS EIRELI ME 
Contratante                                                                       Contratado
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FISCAL: TESTEMUNHA:

Willian Cardoso Kurten                        Dino Kurten
CPF: 062.706.729-88                                   CPF: 881.769.919-53                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº28/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

 Aos vinte e sete dias de fevereiro de 2023, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE ARAPUÃ,
o Exmo. Prefeito, Sr. Deodato Matias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade, RG nº 501.539-75 SSP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 710.433.659-15, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações,
subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e das demais normas legais aplicáveis e
Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, em face da classificação das propostas apresentadas
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, RESOLVE registrar os preços para futura, CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP
TOP NOVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE
ARAPUÃ-PR. para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E TIP TOP NOVOS
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR,
para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: SERJÃO PNEUS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Mamborê/PR, na AVENIDA ANTÔNIO
CHIMINÁCIO, 366 - CEP: 87340000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 80.052.103/0001-34,
neste ato representada pelo Sr. PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG 62162155, inscrito no CPF sob o nº 914.433.939-91, residente e domiciliado na AVENIDA
JOSÉ WIERZCHON, 4046 CASA - CEP: 87309124 - BAIRRO: JARDIM FRANCISCO FERREIRA, na
cidade de Campo Mourão/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 
ITENS
Lote Item Código do

produto/serv
iço

Descrição
do
produto/serv
iço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
013 -
COTA DE
ATÉ 25%
DO
OBJETO
RESERV
ADO
PARA

1 38891 PNEUS
9.17.5 LISO
  

GOODYEA
R G8

UN 30,00 1.107,00 33.210,00
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CONTRA
TAÇÃO
DE ME E
EPP
LOTE:
029 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43277 PNEU
225.70 R15
C112R  

TRIANGLE 
TR 652

UN 24,00 490,00 11.760,00

LOTE:
039 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43287 PNEU
245.70 R16
RADIAL  

COMFORS
ER  CF1000

UN 10,00 559,00 5.590,00

LOTE:
073 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43324 BICOS
PARA
PNEUS
RADIAL
R13  

SCHRADER UN 50,00 1,98 99,00

LOTE:
074 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á
PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

1 43325 BICOS
PARA
PNEUS
RADIAL
R14  

SCHRADER UN 50,00 1,98 99,00

LOTE:
075 -
DESTINA
DO
EXCLUSI
VAMENT
E Á

1 43326 BICOS
PARA
PNEUS
RADIAL
R15  

SCHRADER UN 50,00 2,98 149,00
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PARTICI
PAÇÃO
DE ME E
EPP

TOTAL 50.907,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) Meses, a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras expedida pela
Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Requisição de Compras no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no
endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de acordo com os padrões e exigências
do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) a qual
regulamenta a qualidade dos pneus, câmaras e correlatos para o mercado brasileiro.

Os produtos ofertados deverão atender às exigências abaixo relacionadas: 

5.1.1 — Descrição do objeto/ Especificações Técnicas:

a) As Normas (ABNT, NR's), Manual ou Instruções informadas fazem parte integrante da
descrição as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, independente de transcrição no
presente Termo.

b) Ser fabricado conforme regulamento técnico de qualidade do INMETRO;

 5.2 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos de
passeio e utilitários a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante;
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo de
fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses;
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c) Local de fabricação;
d) Dados de Capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Matricula DOT (Depolament a Transporlation);
f) Símbolo do INMETRO;

5.3 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos veículos micro-
ônibus ônibus e caminhões a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante,
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e valida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo de
fabricação igual ou Inferior a 6 (seis) meses;

c) Local de fabricação; 
d)  Dados de capacidade de carga e índice de velocidade,
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Depadament Of. Transportation);
g) Símbolo do INMETRO;

5.4 — Ter gravado em alto relevo na lateral externa dos pneus destinados aos equipamentos
agrícolas e fora de estrada a seguinte identificação:

a) O nome ou logotipo do fabricante; 
b) Data de fabricação. Como exigência reconhecida e válida, segundo o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, no momento da entrega, somente serão aceitos pneus que tenham prazo de
fabricação igual ou interior a 6 (seis) meses;

c) Locai de fabricação;
d) Dados de capacidade de carga e índice de velocidade;
e) Número de Lonas;
f) Matricula DOT (Departarnent Of. Transportation);
g) O objeto a ser fornecido deverá atender á descrição e especificações técnicas contidas no

respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros documentos, informado(s) pelo Contratante.
conforme o caso;

h) No sentido da preservação do maior interesse público não serão aceitas propostas de preços
de pneus oriundos de mercado paralelo ou destinados a uso em condições climáticas diversas da existente nesta
região;

5.5 - Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos. 

5.6 -  Deverá o proponente apresentar logo que encerados os lances e determinado o
vencedor(es), para esta Pregoeira os certificados de garantia do fabricante de, no mínimo 12 (doze) meses para
cada item que a licitante seja vencedora em língua portuguesa ou em língua estrangeira com a respectivas
traduções em português.
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5.7 – Quando solicitado a empresa contratada deverá apresentar garantia responsabilizando-se
por qualquer defeito que venha a surgir nos pneus durante o uso, num período não inferior a 5 (cinco) anos.

        
5.8 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05

(cinco) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento - Requisição de Compras
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. .
Quanto a garantia de reposição, obedecer ao prazo mínimo de 05 (cinco) dias.

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das

constantes no ANEXO I e dos MARCA/MODELOS apresentadas nas propostas, devendo
a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser refeitos, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta
para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

88

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                           88 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 6 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

8.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado 30 (trinta) dias, após a efetiva
entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada,
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante

a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este
instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
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h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
04/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para
os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de
tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo
70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
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As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 230 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 810 04.002.20.608.0018.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 860 04.003.20.608.0017.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 930 04.004.18.541.0020.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1040 05.002.04.121.0004.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1200 05.005.04.122.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1980 06.003.12.361.0009.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1990 06.003.12.361.0009.2036 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2000 06.003.12.361.0009.2036 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2010 06.003.12.361.0009.2036 123 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2020 06.003.12.361.0009.2036 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2120 06.003.12.364.0009.2037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2500 07.002.10.122.0015.2044 1016 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2540 07.002.10.301.0015.2045 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2570 07.002.10.301.0015.2046 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2640 07.002.10.301.0015.2047 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3240 08.002.04.782.0022.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3360 08.003.26.782.0022.2058 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

91

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                           91 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 9 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

2023 3450 08.004.15.452.0021.2059 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3610 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3690 09.001.14.243.0011.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3860 09.003.08.244.0011.2069 933 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3870 09.003.08.244.0011.2069 936 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3880 09.003.08.244.0011.2069 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4060 09.003.08.244.0011.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4070 09.003.08.244.0011.2070 783 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4080 09.003.08.244.0011.2070 788 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4090 09.003.08.244.0011.2070 798 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4100 09.003.08.244.0011.2070 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4270 10.001.27.812.0025.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4290 10.002.27.812.0025.2074 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 4360 10.002.27.812.0025.2075 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
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por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época
da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Arapuã-PR,27/02/2023

Deodato Matias                                                                     PAULO SERGIO DOS SANTOS 
Prefeito De Arapuã                                                             SERJÃO PNEUS LTDA
Contratante                                                                            Contratado
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FISCAL: TESTEMUNHA:

Willian Cardoso Kurten                        Dino Kurten
CPF: 062.706.729-88                                   CPF: 881.769.919-53                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede à Rua Presidente Café Filho,
1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, DEODATO
MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 e inscrito no CPF/MF nº 561.237.369-49,
residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a empresa: JORGE L. CHAGAS PNEUS -
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Ivaiporã/PR, na Rua  MATO  GROSSO, 295  -
CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 04.903.428/0001-03, neste ato representada
pelo Sr. JORGE LUIZ CHAGAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG: 79751553, inscrito no CPF
sob o nº 004.727.669-02, residente e domiciliado na  RUA MATO GROSSO, 295 - CEP: 86870000 - BAIRRO:
CENTRO, na cidade de Ivaiporã/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

ITENS
Lote Item Código do

produto/se
rviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unidad
e de
medida

Quantidad
e

Preço
unitário

Preço total

LOTE:
001 -
ÔNIBUS

1 39999 SERVIÇO DE
ALINHAMENTO  

serviço
serviço

SER 50,00 83,33 4.166,50

LOTE:
001 -
ÔNIBUS

2 40000 SERVIÇO DE
BALANCEAMENTO -
POR RODA  

serviço
serviço

SER 75,00 63,728 4.779,60

LOTE:
001 -
ÔNIBUS

3 40001 SERVIÇO DE
CAMBAGEM - POR
RODA  

serviço
serviço

SER 75,00 332,212 24.915,90

LOTE:
002 -
TOYOT
A

1 40002 SERVIÇO DE
ALINHAMENTO  

serviço
serviço

SER 5,00 66,66 333,30

LOTE:
002 -
TOYOT
A

2 40003 SERVIÇO DE
BALANCEAMENTO -
POR RODA  

serviço
serviço

SER 8,00 70,00 560,00

LOTE:
002 -
TOYOT
A

3 40004 SERVIÇO DE
CAMBAGEM - POR
RODAS  

serviço
serviço

SER 8,00 190,00 1.520,00

LOTE:
002 -
TOYOT
A

4 40005 SERVIÇO DE
CASTER - POR
RODA  

serviço
serviço

SER 8,00 225,90 1.807,20

LOTE:
003 -
FORD
RANGE
R XLS /

1 40006 SERVIÇO DE
ALINHAMENTO  

serviço
serviço

SER 15,00 66,669 1.000,04
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CHEVR
OLET S-
10
LOTE:
003 -
FORD
RANGE
R XLS /
CHEVR
OLET S-
10

2 40007 SERVIÇO DE
BALANCEAMENTO -
POR RODA  

serviço
serviço

SER 35,00 70,00 2.450,00

LOTE:
003 -
FORD
RANGE
R XLS /
CHEVR
OLET S-
10

3 40008 SERVIÇO DE
CAMBAGEM - POR
RODA  

serviço
serviço

SER 35,00 190,00 6.650,00

LOTE:
003 -
FORD
RANGE
R XLS /
CHEVR
OLET S-
10

4 40009 SERVIÇO DE
CASTER - POR
RODA  

serviço
serviço

SER 35,00 225,899 7.906,47

LOTE:
004 -
CARRO
S
BAIXOS

1 40010 SERVIÇO DE
ALINHAMENTO  

serviço
serviço

SER 50,00 43,329 2.166,45

LOTE:
004 -
CARRO
S
BAIXOS

2 40011 SERVIÇO DE
BALANCEAMENTO -
POR RODA  

serviço
serviço

SER 75,00 43,89 3.291,75

LOTE:
004 -
CARRO
S
BAIXOS

3 40012 SERVIÇO DE
CAMBAGEM - POR
RODA  

serviço
serviço

SER 75,00 98,33 7.374,75

LOTE:
004 -
CARRO
S
BAIXOS

4 40013 SERVIÇO DE
CASTER- POR RODA
 

serviço
serviço

SER 75,00 108,33 8.124,75

LOTE:
005 -
CAMINH
ÕES

1 40014 SERVIÇO DE
ALINHAMENTO  

serviço
serviço

SER 30,00 83,326 2.499,78

LOTE:
005 -
CAMINH

2 40015 SERVIÇO DE
BALANCEAMENTO -
POR RODA  

serviço
serviço

SER 50,00 63,70 3.185,00
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ÕES
LOTE:
005 -
CAMINH
ÕES

3 40016 SERVIÇO DE
CAMBAGEM - POR
RODA  

serviço
serviço

SER 50,00 332,22 16.611,00

LOTE:
006 -
VAN
RENAU
LT
MASTE
R /
M.BENS
SPRINT
ER

1 40017 SERVIÇO DE
ALINHAMENTO  

serviço
serviço

SER 10,00 91,67 916,70

LOTE:
006 -
VAN
RENAU
LT
MASTE
R /
M.BENS
SPRINT
ER

2 40018 SERVIÇO DE
BALANCEAMENTO -
POR RODA  

serviço
serviço

SER 24,00 78,3296 1.879,91

LOTE:
006 -
VAN
RENAU
LT
MASTE
R /
M.BENS
SPRINT
ER

3 40019 SERVIÇO DE
CAMBAGEM - POR
RODA  

serviço
serviço

SER 24,00 238,329 5.719,90

LOTE:
006 -
VAN
RENAU
LT
MASTE
R /
M.BENS
SPRINT
ER

4 40020 SERVIÇO DE
CASTER- POR RODA
 

serviço
serviço

SER 24,00 248,3289 5.959,89

LOTE:
007 -
MICRO
ONIBUS

1 40021 SERVIÇO DE
ALINHAMENTO  

serviço
serviço

SER 30,00 70,33 2.109,90

LOTE:
007 -
MICRO
ONIBUS

2 40022 SERVIÇO DE
BALANCEAMENTO -
POR RODA  

serviço
serviço

SER 50,00 60,6098 3.030,49

LOTE: 3 40023 SERVIÇO DE serviço SER 50,00 265,2592 13.262,96

97

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                           97 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 4 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

007 -
MICRO
ONIBUS

CAMBAGEM - POR
RODA  

serviço

LOTE:
008 -
HYUND
AI HR /
H-100 /
KIA
BONGO

1 40024 SERVIÇO DE
ALINHAMENTO  

serviço
serviço

SER 10,00 91,666 916,66

LOTE:
008 -
HYUND
AI HR /
H-100 /
KIA
BONGO

2 40025 SERVIÇO DE
BALANCEAMENTO -
POR RODA  

serviço
serviço

SER 24,00 71,67 1.720,08

LOTE:
008 -
HYUND
AI HR /
H-100 /
KIA
BONGO

3 40026 SERVIÇO DE
CAMBAGEM - POR
RODA  

serviço
serviço

SER 24,00 221,67 5.320,08

LOTE:
008 -
HYUND
AI HR /
H-100 /
KIA
BONGO

4 40027 SERVIÇO DE
CASTER- POR RODA
 

serviço
serviço

SER 24,00 231,67 5.560,08

TOTAL 145.739,14

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E SERVIÇOS DE
GUINCHO, DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR. de
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO
ELETRÔNICO nº 24/2023  e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 64/2023, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O PEDIDO –
as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá quantidade mínima para a
Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no
endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

 5.1 - Entregar o serviço de boa qualidade, conforme definido neste Termo de Referência, e ainda atendendo as
condições e quantidades estipuladas;

5.2 - Todas as despesas com entrega, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou
venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado;

5.4 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto;

5.5 - Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo.

5.6 - Permitir à contratante fiscalizar a entrega que estiver sendo executada, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar, recusar, mandar fazer ou
desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas, especificações
e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;

5.7 - Responsabilizar-se integralmente pelos materiais fornecidos, nos termos da legislação vigente;

5.8 - Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto fornecido;

5.9 - Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens fornecidos.

5.10 - Os bens, objeto do presente certame, deverão atender as exigências deste Termo de Referência e a
legislação pertinente, inclusive normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e/ou do
INMETRO referentes ao objeto, Lei Federal nº 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.11 - Os serviços deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias após a realização dos mesmos.
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5.12 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002.

    5.13 -  A prestação de serviços SERÁ DE FORMA PARCELADA E CONFORME A NECESSIDADE e
efetuada no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de
Fornecimento - Requisição de Compras expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local
determinado, acompanhado da Nota Fiscal.

5.14 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será
recebido em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

5.15 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo
abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
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  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93,
relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou
entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada,
o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
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I – Da Contratada:

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;

b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento;

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº24/2023 que deu origem ao presente instrumento;

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as informações
relativas ao fornecimento do objeto.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega
do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º
8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
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decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscalização na sua execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência caso
fortuito ou força maior, devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante
o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a saber:

Dotações
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte
de
recurs
o

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 180 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 240 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 320 02.004.04.121.0002.2005 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 430 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 440 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 540 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 660 03.002.04.128.0003.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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2023 710 03.003.04.122.0003.2013 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 790 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 870 04.003.20.608.0017.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 940 04.004.18.541.0020.2017 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 960 05.001.04.121.0004.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1050 05.002.04.121.0004.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1130 05.003.04.123.0004.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1210 05.005.04.122.0004.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1300 05.006.04.129.0004.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1500 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1700 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1710 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1720 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2030 06.003.12.361.0009.2036 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2040 06.003.12.361.0009.2036 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2050 06.003.12.361.0009.2036 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2060 06.003.12.361.0009.2036 123 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2070 06.003.12.361.0009.2036 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2290 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2300 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2310 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2510 07.002.10.122.0015.2044 1016 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2580 07.002.10.301.0015.2046 394 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2670 07.002.10.301.0015.2047 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2680 07.002.10.301.0015.2047 496 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2690 07.002.10.301.0015.2047 498 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2950 07.002.10.301.0015.2051 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2960 07.002.10.301.0015.2051 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3100 07.002.10.304.0030.2052 497 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3260 08.002.04.782.0022.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3380 08.003.26.782.0022.2058 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3460 08.004.15.452.0021.2059 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3490 08.004.15.751.0021.2060 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3540 08.005.15.452.0021.2061 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3630 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2023 3630 09.001.08.244.0011.2063 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3800 09.003.08.244.0011.2068 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3890 09.003.08.244.0011.2069 933 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3900 09.003.08.244.0011.2069 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3910 09.003.08.244.0011.2069 940 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 4120 09.003.08.244.0011.2070 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 4130 09.003.08.244.0011.2070 783 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 4140 09.003.08.244.0011.2070 798 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 4150 09.003.08.244.0011.2070 934 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2023 4280 10.001.27.812.0025.2073 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 4380 10.002.27.812.0025.2075 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 4450 11.002.22.661.0026.2077 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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2023 4530 12.001.23.695.0027.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 4780 07.002.10.304.0030.2081 394 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2023 5280 09.003.08.244.0011.2070 837 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou
da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência
da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de
um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR,12/05/2023

Deodato Matias                                                                    JORGE LUIZ CHAGAS
Prefeito De Arapuã                                                                       JORGE L. CHAGAS PNEUS - ME
Contratante                                                                           Contratado

                                

Testemunhas                                                                         Fiscal do Contrato:
Willian Cardoso Kurten                                                      Dino Kurten
CPF: 062.706.729-88                                                             CPF:881.769.919-53                                    
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.28/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA,
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR NO PERIODO DE 12
(DOZE) MESES. , CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede
à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-PR, e
inscrito no CPF/MF nº 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a
empresa: D PAULA PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de
Pitanga/PR, na RUA CIRENE HEY, 520, 0 - CEP: 85200000 - BAIRRO: LOT. ÁGUA VERDE II, inscrita
no CNPJ sob o nº 39.623.943/0001-06, neste ato representada pelo Sr. GISLAINE DE PAULA, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade RG 13.427.958-3, inscrito no CPF sob o nº 094.901.539-31, residente e
domiciliado na  RUACIRENE HEY, 520 - CEP: 85200000 - BAIRRO: LOTEAMENTO AGUA VERDE II,
na cidade de Pitanga/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

ITENS
Lote Item Código

do
produto/s
erviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantida
de

Preço
unitário

Preço
total

LOTE:
008 -
Lote
008

1 43349 ATÉ 400 M² = 2 FUROS
SPT serviço de sondagem
rotativa com laudos em
áreas diversas do
município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 3.200,00 6.400,00
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LOTE:
009 -
Lote
009

1 43350 ATÉ 400 M² = 2 FUROS
CBR serviço de sondagem
rotativa com laudos em
áreas diversas do
município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 2.200,00 4.400,00

LOTE:
010 -
Lote
010

1 43351 DE 401 Á 600 M² = 3
FUROS SPT serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 4.616,67 9.233,34

LOTE:
011 -
Lote
011

1 43352 DE 401 Á 600 M² = 3
FUROS CBR serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 3.200,00 6.400,00
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LOTE:
012 -
Lote
012

1 43353 DE 601 Á 800 M² = 4
FUROS SPT serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 6.283,33 12.566,6
6

LOTE:
013 -
Lote
013

1 43354 DE 601 Á 800 M² = 4
FUROS CBR serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 4.200,00 8.400,00

LOTE:
014 -
Lote
014

1 43355 DE 801 Á 1000 M² = 5
FUROS SPT serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 7.700,00 15.400,0
0
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LOTE:
015 -
Lote
015

1 43356 DE 801 Á 1000 M² = 5
FUROS CBR serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 5.200,00 10.400,0
0

LOTE:
016 -
Lote
016

1 43357 DE 1001 Á 1200 M² = 6
FUROS SPT serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 9.150,00 18.300,0
0

LOTE:
017 -
Lote
017

1 43358 DE 1001 Á 1200 M² = 6
FUROS CBR  serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 6.083,33 12.166,6
6
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paga.

 
LOTE:
018 -
Lote
018

1 43359 DE 1201 Á 1600 M² = 7
FUROS SPT serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 10.633,3
3

21.266,6
6

LOTE:
019 -
Lote
019

1 43360 DE 1201 Á 1600 M² = 7
FUROS CBR serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 2,00 7.216,67 14.433,3
4

LOTE:
020 -
Lote
020

1 43361 DE 1601 Á 2000 M² = 8
FUROS SPT serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 5,00 12.163,3
3

60.816,6
5
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responsabilidade técnica
paga.

 
LOTE:
021 -
Lote
021

1 43362 DE 1601 Á 2000 M² = 8
FUROS CBR serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 5,00 8.250,00 41.250,0
0

LOTE:
022 -
Lote
022

1 43363 DE 2001 Á 2400 M² = 9
FUROS SPT serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 5,00 13.633,3
3

68.166,6
5

LOTE:
023 -
Lote
023

1 43364 DE 2001 Á 2400 M² = 9
FUROS CBR serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 5,00 9.416,67 47.083,3
5
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ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 
LOTE:
024 -
Lote
024

1 43365 ACIMA DE 2400 M² = 9
FUROS + 1 FURO A CADA
1000 M² SPT serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 5,00 13.633,3
3

68.166,6
5

LOTE:
025 -
Lote
025

1 43366 ACIMA DE 2400 M² = 9
FUROS + 1 FURO A CADA
1000 M² CBR serviço de
sondagem rotativa com
laudos em áreas diversas
do município, com
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem STP
com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

Serviço de sondagem com
ensaio CBR com laudo e
responsabilidade técnica
paga.

 

SERVIÇ
OS
SERVIÇ
OS

SER 5,00 9.216,67 46.083,3
5

TOTAL 470.933,
31

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA,
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR NO PERIODO DE 12
(DOZE) MESES., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na
licitação PREGÃO Eletrônico nº 28/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 68/2023, que integram
este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras
expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

5.1 – Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras
durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

5.2 – Os serviços deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle
de qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas constantes no Anexo I.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º,
“caput” da Lei nº 10.520/2002.

5.4 - Os serviços SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES
sendo efetuados no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de
Fornecimento.

5.5 – Os serviços, objeto da presente licitação será recebido:
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, os
serviços serão recebidos em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações diferentes
das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos
definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
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8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-
IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;
b) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no
ato da entrega e no local de recebimento;
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c). Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá prante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 28/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 

117

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2023 às 22:11:37

                         117 / 136



 

  

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

Arapuã, Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023                                                                                                    Edição Nº: 589 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 12 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela
ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 540 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações
e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
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17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 05/06/2023

Deodato Matias                                              GISLAINE DE PAULA
Prefeito De Arapuã                                         D PAULA PROJETOS LTDA
Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato: 
Claudomiro Mendes de Oliveira                       Josimar Vieira
CPF: 070.829.298 -46                                          CPF: 072.515.819-06
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.28/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA,
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR NO PERIODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede
à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-PR, e
inscrito no CPF/MF nº 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a
empresa: GEOTECHNICA - GEOTECNOLOGIAS E ENGENHARIA GEOGRÁFICA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Manoel Ribas/PR, na RUA SETE DE SETEMBRO, 1542,
0 - CEP: 85260000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 11.539.114/0001-20, neste ato
representada pelo Sr. LEANDRO DE SOUZA HILLESHEIM, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº
085.422.069-08, residente e domiciliado na  Rua Adolar Barch, 190 - CEP: 85260000 - BAIRRO: Bela casa
1, na cidade de Manoel Ribas/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

ITENS
Lote Item Código

do
produto/s
erviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantida
de

Preço
unitário

Preço
total

LOTE:
001 -
Lote
001

1 43342 LEVANTAMENTO
Levantamento topográfico
planialtimétrico cadastral,
com coordenadas
geográficas, com
responsabilidade técnica 

Propria
Proprio

M² 25.000,0
0

0,05 1.250,00

LOTE:
003 -
Lote
003

1 43344 TERRAPLANAGEM
Terraplanagem, calculo de
corte, aterro, com
responsabilidade técnica
paga. 

Propria
Proprio

M² 10.000,0
0

0,09 900,00

LOTE:
004 -
Lote
004

1 43345 LEVANTAMENTO
Levantamento
planialtimétrico cadastral
para readequação de
estradas rurais, com
coordenadas UTM, incluindo
responsabilidade técnica

Propria
Proprio

M² 20.000,0
0

0,60 12.000,0
0
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    paga. 
LOTE:
005 -
Lote
005

1 43346 LOCAÇÃO DE RUAS  Propria
Proprio

M² 5.000,00 0,45 2.250,00

LOTE:
006 -
Lote
006

1 43347 LOCAÇÃO DE QUADRAS  Propria
Proprio

M² 20.000,0
0

0,09 1.800,00

LOTE:
007 -
Lote
007

1 43348 LOCAÇÃO DE LOTES  Propria
Proprio

M² 20.000,0
0

0,14 2.800,00

TOTAL 21.000,0
0

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA,
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR NO PERIODO DE 12
(DOZE) MESES., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na
licitação PREGÃO Eletrônico nº 28/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 68/2023, que integram
este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras
expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.
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CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

5.1 – Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras
durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

5.2 – Os serviços deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle
de qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas constantes no Anexo I.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º,
“caput” da Lei nº 10.520/2002.

5.4 - Os serviços SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES
sendo efetuados no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de
Fornecimento.

5.5 – Os serviços, objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, os
serviços serão recebidos em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações diferentes
das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos
definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
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6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.
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9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-
IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;
b) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no
ato da entrega e no local de recebimento;
c). Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá prante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 28/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
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d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela
ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:
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Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 540 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
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execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações
e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 05/06/2023

Deodato Matias                                               LEANDRO DE SOUZA HILLESHEIM
Prefeito De Arapuã                                         GEOTECHNICA - GEOTECNOLOGIAS E ENGENHARIA           
                                                                           GEOGRÁFICA LTDA
Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato: 
Claudomiro Mendes de Oliveira                       Josimar Vieira
CPF: 070.829.298 -46                                          CPF: 072.515.819-06
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.28/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA,
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR NO PERIODO DE 12
(DOZE) MESES. , CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede
à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-PR, e
inscrito no CPF/MF nº 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a
empresa: S. B. DE SÁ - TOPOGRAFIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de
Londrina/PR, na AVENIDA SAO JOAO, 1686, 0 - CEP: 86036030 - BAIRRO: ANTARES, inscrita no CNPJ
sob o nº 22.873.352/0001-94, neste ato representada pelo Sr. STEFANI BELLI DE SÁ, brasileiro, portador
da Cédula de Identidade RG 12.663.939-2, inscrito no CPF sob o nº 058.029.329-70, residente e domiciliado
na   Avenida São João, 1650 - CEP: 86036030 - BAIRRO: Jardim Antares, na cidade de Londrina/PR, com os
preços dos itens abaixo relacionados:  

ITENS
Lote Item Código do

produto/ser
viço

Descrição
do
produto/ser
viço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
002 -
Lote 002

1 43343 LEVANTAM
ENTO
Levantame
nto
topográfico
planialtimétr
ico, com
coordenada
s
geográficas
, com
responsabili
dade
técnica. 

PROPRIA
PROPRIO

M² 25.000,00 0,10 2.500,00

TOTAL 2.500,00
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doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA,
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR NO PERIODO DE 12
(DOZE) MESES., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na
licitação PREGÃO Eletrônico nº 28/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 68/2023, que integram
este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras
expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

5.1 – Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão de Requisição de Compras
durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

5.2 – Os serviços deverão obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle
de qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas constantes no Anexo I.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º,
“caput” da Lei nº 10.520/2002.
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5.4 - Os serviços SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES
sendo efetuados no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de
Fornecimento.

5.5 – Os serviços, objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, os
serviços serão recebidos em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações diferentes
das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos
definidos no item 5.6 abaixo.

5.6 – Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, ser
refeitos, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-
IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
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horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;
b) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no
ato da entrega e no local de recebimento;
c). Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;
f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá prante a Administração por todos os
atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 28/2023 que deu origem ao presente instrumento;

II – Do Contratante:
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
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Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela
ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 540 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações
e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 05/06/2023

Deodato Matias                                              STEFANI BELLI DE SÁ
Prefeito De Arapuã                                         S. B. DE SÁ - TOPOGRAFIA
         Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato: 
Claudomiro Mendes de Oliveira                       Josimar Vieira
CPF: 070.829.298 -46                                          CPF: 072.515.819-06
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